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ANEXO ll MINUTA DO CONTRATO
CONTRATODEEl\4PliEITADA
N.o /2022-SESA QUX ENTRE SI
CEi;ÉBRÀM O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ EA
E$1PRESA

O MIJNICIPIO l)E TIANGUA, pessoa jurídica de direito pública interno. inscrito no CNPJ. sob o n'
07.735. ] 78/0001-20, com sede à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido, na cidade de Tianguá, Estado do
Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da Secretaria de Saúde, neste ato representada pejo Sr.
Rdariey Vieira de Limo. brasileiro, Seçretáão de Saúde, inscrita no Cadmtfo de Pessoas Físicas sob o a'

e RG n' SSP-CE e a empresa
iascíiea ao C.N,P,J. sob o a' . com sede à Roa . a' . Bairro

na Cidade de . Estado do Cearâ. doavaate de{ omillada CONTRATADA.
neste ato representada peia seu sócio gerente Sr. , brasileira, estado civil,(pfoRssãa},
ittscrito no Cadasho de Pessoas Físicas sob o n' , resolvem celebrar o presente
contrato com a$ cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA CIUMEIRA - DO FUNDAMENTO
O1.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei F'edera] n' 8.666/93. de 12 de Julho de ]993,
demais alterações e atualizada pela Lei n' 9.648/98: de 27 de maio de 1998, nos termos da Tomada de Preços n'
O1/2022-LESA, e resultado da licitação, devidamente homologada pela Secretaria de Saúde, com base na proposta
da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato independente de trmscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
02.01. O oUeto do contrato é a execução dos SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE STSTRMA DE PROTEÇAO DE
INCENDIO E PÂNICO E SISTEMA DE PKOTEÇAO CONTRA DESCARGAS A'l'MOSFERICAS - SODA DA
UNIDADE l)E PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO MUNICiPiC) DE TIANGUÀ-Ct;, conforme prometo e
especiüiçações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOjtEGllVIE DE EXECUÇÃO
03.01. O objeto deste contrato será. executado em regime de empreitada por preço global

CLÁUSULA QUARTA - DAS OB]UGAÇÕES
1- DA COMI'ltATADA
Visando a exwução dos será idos oQcto des③ contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Apfeseiltaf a CONTRATANTE até Q pagamento da primeira medição a ART da construção devidamente
fegistrada ao Conselho Regional de Eílgeahafia e Agronolzia -- ÁREA ou Conselho de Arquitetum e Ufbanislno -

b) Arcar çom todas as despesas de 6omecimento de materiais e }llão de obra, maquinas e equipamentos, encargos
sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução total dos serviços;
ç} Executar os serviços pelos preços propostos e entrega los totalmente concluídos, de acorda com os projetos
executivos e especiüçações técnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento: e
obsewadas as normas técnicas de segurança;
d) Manter proposto no local dos serviços, que deverá ser um encanegado técnico. em tempo integral, para
representa-la na execução do contrato;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte. o objeto do Contrato
em que se verificarem vícios, def'eitas ou inconeções resultantes de má execução ou de materiais empregados
indevidamente:
f) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos lêderais. estaduais ou municipais, r③lacionados com as será'aços
em execução e todas as nomias de segurança apjicáveisl

CÂU
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g) R.esponsabilizar-se pelas obrigações pre\ idenciárias. trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes' sobre o
contrato;
b) Aceitar, nm mesmas condições contrai!!ais, os acréscimos ou diminuições efet11adas até o !imite de 25%(vinte e
cinco por ce1lte) do va or iniçia} dc contrato:
i) Manter, durante toda a execução da contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

L ".-. t ! ' '" 'f" u' '

11- DA CONTRATAR'TE
Para garantir o fíelcumprítnento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Efetuar o pagamento na baba convencionada :la Cláusula Sexta deste instriimento, desde qüe pfeenchidm as
$nnnatidades e exigências da ref'árida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar os serviços objeto deste Contrato, através da Secretaria de Saúde ou servidor designado
especialmente para este âim;
c) Atestar a medição dos serviços efêtivamente executados, para efeito de pagamento;
d) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e exigir as devidas
providências que demandam da Coaüatada.

CLÁUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Para garantir a execução dos sewiços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na modalidade

no valor de R$o, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor ora contratado(a ser efêtivado antes da assinatura do contrato; válida por período não
inferior a 60(sessenta) dias após a vigência do contrato). Que será devolvida quando do recebimento definitivo
dos serviços, deduzido do valor, as iafrações e multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO nos SERVIÇOS, DAS CoNDiçõES DE PAGAMENTO, DO
REA.FUSTE E DA INADIMPLENCIA.
06.01. Pela execução dos serviços a que alude este CONTRATO, üca estimado o valor total de R$

06-02. Os recursos üínanceiros para pagamento das despesas de execução dos sewiços correrão por conta de
rwur$os próprios do orçamento do mai\ícípio de Tia1lguá«CE refereiiÍes à coatrapaRid« na seguinte dotação
orçamentária:

06.02 - Secretaria de Saúde.
l0.302.0068.1.008 -- Construção e melhoria de Unidades Hospitalares e de Pronto Atendimento
4.4.90.51.00 -- Obras e instalações.

06.03. Os pagamentos serão efetuados íllensalmente, confom)e medição de execução dos serviços, atestada pela
Secretaria de Saúde, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da exwução das serviços.
a6.04. Os pagamentos serão providenciados peia tesouraria (}a Prefeitura de Tianguá, após o encaminhaltlelto dos
seguintes documentos, e conta - recibo:
a -- nota fiscal/natura emitida com base na medição de execução;
b -- medição dos serviços executados, atestada pela Secretaria (Fiscal de Contrato);
c -- comprovação de regularidade com os 'l'ributos Federais e Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal
do Bf®il:
d - comprovação de rego a idade com os Tributos Mua cipais, emir;da peia Secretaria de Finanças de wde da
empresa
e -- comprovação de regularidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Económica Federal
f comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de l)ébitos Trabalhistas -- CNDT: emitida por órgão da Justiça do Trabalho
06.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob qualquer
pntexto. senda ãxas e Irreajustáveis. pe:o período de 1 2(doze) meses, após este período serãc} reayustados pela
variação do iNCC -- índice Nacional da Construção Civil, no período.
06.05.1. No cálculo dos redustes se utilizam a seguinte formula:
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R = FIADOR x V. onde: ERXOR

onde
R
V

Valor do reduste procurado;
Valor contratual dos serviços a serena re untados;
ad ce i teia! -- {NCC refere-se ao mês da apresentação d& proposta;
!aãiçe fi:la} -- }NCC febre-se ao mês de aniversário alltiai da pfaposta

06.05.2. O Fator deve ser truncado ]la quarta casa decimal, ou sda, desprezar totalmente da quinta casa decimalem

06.06. Havendo atraso de pagamento, será procedido a titula de inadimplênçia o pagamento de 0,5%(cinco
décimos por cento) ao mês de juros de mau dos valores a serem pagos c/üu das parcelas atrasadas

diante

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
07.01. O prazo de execução do presente contrato será de 60(sessenta) dias. contados a partir da data de ordem
de início dos serviços. E de vigência dç 180 (cento e oitenta) dias. a partir da data da assinatura do contrato.
07.02. O prazo para início dos sen'aços pela Contratada é de 05(cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
e7.03. Quando todos os serviços estive m concluídos. e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á G
recebimento provisório dos mesmos. que se tomara deüaitivo 6Q(sessena) dias após; através de Tenho de
R①ebimento Deãnití'vo, assinado peias panos, desde que todos os sewíços estqam perfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadas de acordo com os prqetos e especificações técnicas. Se, neste período, for
constatada a existência de qualquer deí'eito, imper6eiçãa ou vício na execução dos serviços. a CONTRATEI)A é
obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Deülnitivo dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DA$ PENALIDADES
08.01. O não cumprimento tot:tl ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
08.02. As penalidades sãos

a) multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor global do contrato, casa ocorra desistência total ou parcial de
executa os serviços;

b) multa de Q,}%(hum décimo flor cedo) sobre o va:or de cada pmw:a, pof dia de atrasa na sua çclnçiusão,
con$omle pnvisão no çroaogmma $sico-ãnaaceiro.

c) muita de 0,2%(dois décimos por certa) sobre Q valor gíobai do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronopama físico-financeiro.

d) suspensão temporária de paticipar em licitação ou contratar çom a Administração pelo prazo de 01(um)
ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraram os
motivos determinantes da punição ou até que sda promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prquízos causados e após decorrido o prazo da
suspensão aplicada no item anterior.
08.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que soam determinantes de rescisão
contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA. até o máximo de 20%(vinte por cento) do valor dos
sewiços não executados;
Q8-04. As mu t previstas nesta Cláusula não tem caláter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre pefdⓑ e danos decorrentes das iaâações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
09.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
09.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilaterale restrito da CONTRATANjlE+
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G9.83. o contento poderá $er rescindido amigave1lnente, pür acordo entre as pares, desde qu;i;;j?:onveniêncÍa
para a CONTRATANTE.
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso iÜustiíiçado por mais de 15(quinze) dias consecutivos do início da execução dos serviços;
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE, por mais de 05(Ginga)

ç) Desatendimento das detemiinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE,
para acompanhar, na qualidade de üsçal, a execução dos serviços;
d) Desçumprimento de qualquer detenninação da CONTRATANTE. f'Cita em baba contratual;
o) Transferência dos serviços, Gueto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dos serviços:
g) A lentidão na execução dos sewiços, levando a Hisçalização a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
sewiços nos pua)s estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniêilçia administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA. com
antwedênçia mínima de 3G(üinia) diw; desde que sQa eü fiado o pagamento dos serviços çktivamen 6 pr atados:
e devidamente aprovados até a data da rescisão contra! a:

dias

CLÁUSUI.A DÉCIMA - DA }iESPONSABILIDADE CIVIL
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofmr a CONTRATANTE ou a terceiros, em
razão de açãa ou omissão dolosa ou çulposa da CONTRATADA. ou de seus propostos: independentemente de
outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PIUA{E]RA - DO FORO
11.01. Fica eleito o foro d& Comarca de Tianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. pma dirimir quoisqucr dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato
E, para firmeza e como prova. de assim haverem, entre si, custado e contratado, é lavrado o presente instrumento
em 03(três) vias de igualteor. que depois de lida e achado conforme é assinado peias partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo nomeadas.

Tianguá-Ceará, de ;: de 2022.

CONTRATANTE

liEJARLEY VIgÍliA DE LAMA
SECRETARIO DE SAUDE

CONTRATADA

Testemunhas
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
iNCISO XXXllíDO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDRAt

(colocar em papeltimbrado)

\\.
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

À

REF. TOMADA DE PR AÇOS N' OÍ/2022-SEGA

DECLARAÇÃO

õnome da //c:ffa fe) . CNPJ/Mli n.' . sediada a

íendereco cíJznDÍera).. , pam efeito de participação na referida Tomada de Preços, vem
DECLARAR, sob m peru da ]ei, em cumprimento ao incisa XXXIT! dc ad. 7' da Constituição Federal,
que não mmtém em seu qua&o de pessoal menor de t 8(dezoito} anos em horário notumo de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16(dezasseis)
mos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos.

Ressalva

( ) emprega menor, a partir de 14(catorze) anos na condição de aprendiz

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatum do íesponsá'vellegal
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
DE PARTICIPAR DE I]CITAÇÕES OU DE CONTRATAR COM QVAhPUER

ORGAQ DA ADMiNiS'iRAÇÀO }'t;aUiCA
/:
I'P
P'
\..

COMISSÃO PERMANECI'E DE i,icirAÇÃo
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÀ

À
u'

... ....+«m

REF. TOMADA DE PREÇOS N" O1/2022-SEGA

íname da/ící/apzíe) . CNPJ/MF n.' . sediada a

2edgceçg!. çeezeZeleà. , p⑤a efeito de paRicipação na re$erjda ]'omada de ?ruços, vem

DECLARAR, sob as penas da lei, que até a presente data inexístem fatos impeditivos para pal'ticipar de
licitações ou de contraiu çom qualquer órgão da Administração Pública, bem como, pma sua habilitação
no presente processo licitatório, assim como. que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Loe;ãídade}, de de 2022

Carimtw, quaÊiRcaçãa e assbatuía do Ksponsáve{ iegaí

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327«335 - Tianguâ
CNPJ: 07.735.178/G8G1-2Q CGF: Q6.92G.l$7-1 -- Pane: {8$} 3671-2Z88
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C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE KNQUAUKAMENTO COMO MICRO
EMPjiESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MK/XPP..

(çolaçM em papeltimbrado)

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC11~AÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANG[JÀ

À

REF. TQiüADA DE PREÇOS No O}/2Q22-LESA

ínome dn /ící/anfeJ . CNPJ/MF n.' . sediada a
.fê/zzlêreço CQWplg⑦; ; para, efeito de paúicípação na referida Tomada de Preços, vem

DECLARAR, sob as penas da lei. que cumpre os requisitos legais para qualillcação como
(incluir a condição da emprem: microempfesa - ME ou empresa de

pequeno porte EPP), confamie aH. 3' da Lei Complementar n" 123/2006 e que não está sujeita a
quaisquer dos impedimentos do $ 4' desse artigo, estando apta a usufruir do katamentc diíêfenciado
estabelecido nos ans. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementar n' 147/2014

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
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D - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar em papeltimbrado) ,\

[, ] '} '; i
.:.U.8 'i 11: f;jJ'/

(Localidade), de de

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

A
....

REl?. TOMADA DE PREÇOS N' O1/2022-LESA

Prezados Senhores

Apresentamos a nossa proposta de preços para a execução dos SERV]ÇO DE ]NSTALAÇAO DE
SISTEMA DE PROTEçÃO DE rNCÊNDTO E P\NICO E SISTEMA DE PROTEçÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO
MUNICÍPIO DE TTANGUÁ-CE. objeln da retêrida Tomada de Preços.

O valor total da proposta é de R$
orçameatária, composição de preços e cioaograma 6sico-6naaceiro

conforme planilha

O prazo de conclusão de todas os e seniços é de
dias, contados a partir da data de recebimento da ordem de início dos serviços

E o prazo de validade desta proposta é de
desta data de apresentação.

contados a partir

Informamos que a taxa de BDI adotado para execução dos serviços é de
por cento, coníbmie composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todas as despesas de fomecimento dos materiais,
máquinas, equipamentos e fenamental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos: encmgos
sociais e trabalhistas, beije aios: íranspoRes e seguros.

Declmamos que visitamos/conhecemos os locais dos serviços. e que tomamos conhecimento de todas as
facilidades e diliçuldades para execução dos serviços.

Finalizando, declaramos que veriüiçmnos todos os proletos dos serviços, estando de acordo çom os
serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no Edital
da referida Tomada de Preços e s mexes.

Atenciosamente

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal
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E - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
(colocar em papeltímbrado)

A
CONllSSÃO PElIMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICnAL DE TIANGUA

REF. TOMADA DE PREÇOS N' O1/2022 SISA

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: ü6.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288

GRUPO DISCNMmAÇAO
CORISTAS MENSALISTA

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS    
A.l NSS    
A.2 SES]    
A.3 SENA]    
A.4 NCRA    
A.5 SEBRAE    
A,6 SALÁRIO EDUCA ÃO    
A.7 SEGURO DE ACIDENTES    
A.8 FGTS    

  TOTAL DO GRUPO A    
B ENCARGOS SOCIAIS QUE R.ECEBEMINCIDENCIAS DO

GRUPO A    
B.l DESCANSO SEN{ANAL REMIJNERADO    
B.2 FERIADOS    
B.3 AUX ,IO ENFERMIDADE    
B.4 13' SAL RIO    
B.5 LICE A PATERNIDADE    
B.6 FALTAS JUSTIFICADAS    
B.7 DIAS DE CHUVAS    
B.8 AUX LIO ACIDENTE DE TRABALHO    
B.9 FERIAS GOZADAS    
B.]0 SALÁRIO MATERNIDADE    

  TOTAL DO GRUPO B      
C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÂO RECEBEM AS

iNCiDÊNCiAS DQ GRtJPO A    
c.l DEP SITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% deIA2 t (A2xB    
C.2 FERIAS INDENIZADAS    
C.3 AVISO PREVIOINDENIZADO    

  TOTAL DO GRUPO C    
D TAXAS DE REINCIDENCIAS    

D.l REINCIDÉNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B    
D.2

kÉiNctí)ÊNcIA DO GRUPO A SOBRE AVISO pRÉvio
TRABALHADO E REmCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO TDENIZADO    

  TOTAL DO GRUPO D  
TOTAL (A+B+C+D  



F MODELO DE COMPOSIÇÃO DÀ ;tiÃii'iji=BBI
(colocar em pílpe! !imbrado)

COMISSÃO PERMANETqTE DE LICll'AçÀO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

A

REF. I'AMADA DE PREÇOS N' O1/2022-SEGA

COMPOSIÇÃO DO
1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL -------- ------
2. [1\4PoST(1)Sw=--n=------wM==nn------n== nnm m =n»=+=m------nn

2. , IN »=n n == »=»=n=»=nn=n»=n =nnn

2.4. CPRB(CASO DEFESO ORAÇÃO DO NSS)---

3.(= miJA.N'i'{/\ nn»n--=w------ .u =M»--=+»=ww«»----=w---- +nw-nM

'l'(: TJ\lJ Do 13DI n===w=---- nu =H----=n»=w=H----=n»n----m----=n=

B.D.l
%

%

%

%

%

%

%

%
%

(Localidades, de 2022

Carimbo. qualificação e assinatura do responsável legal

Av. Moises Moita. 785 -- Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0D01-20 - CGF: ü6.920.167-1 - Fine: (88) 36rl .228B



G - MODELO DE RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocar em papeltimbrado)

.Ü #/'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICll'AÇÃO
DA PREFEITURA MUNICnAL DE TIANGUA

A

REF. TOMADA DE PREÇOS N' O1/2022-SISA

Prezados Senhores

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encanegmá da execução dos SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO E StSTKMA DE PROTEÇÃO
CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DO
h4UN{CÍPIO DE TtANGUÁ-CE, objeto da referida Tomada de Preços.

RALAÇÃO DA rQuipK TÉcNicA

(Localidade), de de 2022

Carimbo, qualintcação e assinatura do responsávellegal

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP:
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 f:one: (88) 3671-2288

Cea á www.tia

item Nome Função Experiência
01      
02      
03      
04      
05      
06      
07      
08      



H - MODELO DE RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUiPAM ERVAS
(colocar em papeltimbrada)mDr .'' À

w.
./

/'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA PREFEITURA MUN ICIPAL DE TIANGUÀ

\f''-

\'
Rl:F. TOMADA DE PREÇOS No O1/2022-LESA

Prezados Seiüores

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estmão à disposição para execução dos
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO DE INCÊNDIO E PÂNICO E SISTEMA l)E
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA DA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA DO MUNICIÍPTO DE TIANGUÁ-CE, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E KQuiPAmENTos

(Localidade), de de 2022

Carànbo, quaii$cação e assinaMm do responsável lega:

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tian
CNPJ: 07.735.178/Q001-20 -- CGF: 06,92Q.167-1 - Fere:(88} 367{-2288

Item Discriminação M.odeio
Ano de

íàbricação
Estado de

conservação Quantidade

           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           
           


